
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipal de Sobral
PORTARIA N° 393/15, de 02 de fevereiro de 2015

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal N° 1436 de 07 de janeiro
de 2015.

CONSIDERANDO a desíonacão para o exercício de outra função, além
das determinadas em seus respectivos cargos, inclusive com excedente de carga
horária.

RESOLVE:

Art. 10 Fica concedida a Função Comissionada ao servidor abaixo
relacionado:

SERVIDOR FC VALOR

Raimundo Nonato Almeida Fialho Júnior FC4 1.200,00

Art. 20 Ficam redefinidas as Funções Comissionadas dos servidores
abaixo relacionados, constantes na Portaria nO 392, de 13 de janeiro de 2015.

SERVIDQR I FC i VALOR

Francisco Jucival de Sousa i FC3 , 900,00

João Batista Marques de Vasconcelos FC3 : 900,00

I

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos financeiros vigente a partir de 02 de fevereiro de 2015,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de fevereiro
de 2015.

\~
José Crisóst4'Po Barroso Ibiapina

- PMsidente -
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